
 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Conselho Estadual de Educação da Paraíba 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 296/2020 
 
 
APROVA A ALTERAÇÃO NA MATRIZ CURRICULAR DO       
ENSINO MÉDIO DA PARAÍBA, PAUTADA, NA LEI Nº        
13.415/2017, NA PORTARIA Nº 649 DO MEC, DE 10 DE JULHO           
DE 2018, E NA BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR DO         
ENSINO MÉDIO, PARA O ÂMBITO DOS SISTEMAS       
EDUCACIONAIS ESTADUAIS, TANTO DA REDE PÚBLICA      
QUANTO DA REDE PRIVADA, DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA, no uso de suas           
atribuições e com fundamento no Parecer nº 213/2020, aprovado em Sessão Plenária realizada             
nesta data, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a alteração na Matriz Curricular Ensino Médio da Paraíba, pautada,             
na Lei nº 13.415/2017, na portaria nº 649 do MEC, de 10 de julho de 2018, e na Base                   
Nacional Comum Curricular do Ensino Médio, para o âmbito dos sistemas educacionais            
estaduais, tanto da rede pública quanto da rede privada, do Estado da Paraíba. 

Art. 2º   A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação, 17 de dezembro de 2020. 

 
 

 
LUIZ DE SOUSA JUNIOR 

Presidente em Exercício – CEE/PB 
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Relator 
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